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Processo n.º 11680/2021 

 

Excelentíssimo Senhor 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município  

 

Manifesto ciência. 

A limitação dos gastos com despesas custeadas pela Taxa de Administração ao 

percentual anual máximo de até 3,6%, conforme solicitação e conforme previsto na Portaria n.º 

19.451/2020, será aplicado sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os 

servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado o 

disposto no §12 da referida Portaria. Ao ajustar o referido percentual à Base de Contribuição, 

poderá ocorrer uma redução do valor da Taxa de Administração pago atualmente. 

Diante o exposto e considerando a necessidade de adequação da Legislação 

Municipal vigente, retorno os autos para as providências necessárias. 

 

 

Andradas, 08 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Sandra de Cássia Rossi 

Secretária Municipal de Fazenda, Administração e Gestão de Pessoas 

SANDRA 
DE CASSIA 
ROSSI:061
36860635

Assinado de 
forma digital por 
SANDRA DE 
CASSIA 
ROSSI:061368606
35 
Dados: 2022.03.08 
12:02:11 -03'00'
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Processo n.º 11680/2021 

 

 

 

À Procuradoria Geral do Município 

 

 

 

                                   Antes de promover os autos à Excelentíssima Senhora Prefeita, 

encaminho-os para análise e parecer. 

 

 

   Andradas, 09 de novembro de 2021. 
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Excelentíssima Senhora 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

 

Processo nº 11.680/2021 

 

 

 

  Trata-se de solicitação de alteração de lei complementar feita pelo 

ANDRADASPREV, pugnando pela alteração da taxa de administração, assim como definido 

pela Portaria 19.451/2020. 

  A taxa de administração nada mais é que o percentual estabelecido em 

legislação de cada ente para custear as despesas correntes e de capital necessárias à 

organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS. 

Deste modo, segue anexo as minutas do projeto de lei e justificativa, inclusive, 

informalmente, repassei junto ao Diretor Presidente do ANDRADASPREV acerca da minuta. 

   

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

Daniel Henrique Ferraz 

Procurador Geral do Município 

DANIEL 
HENRIQUE 
FERRAZ:0937033
3673

Assinado de forma digital 
por DANIEL HENRIQUE 
FERRAZ:09370333673 
Dados: 2022.03.09 
19:13:48 -03'00'
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MINUTA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 109, de 17 de dezembro 

de 2007 e dá outras providências. 

 

 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

 

    Art. 1º.  A Lei Complementar nº 109, de 17 de dezembro de 2007, 

passará a ter a seguinte redação: 

Art. 106. O valor anual da taxa de administração para manutenção 

do Regime de Previdência Social do Município corresponderá a 3 % 

(três por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos 

servidores ativos vinculados aos Planos de Benefício administrados 

pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Andradas, com base no exercício anterior e cujos recursos serão 

destinados exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de 

capital necessárias à organização e ao funcionamento do órgão 

gestor do Regime Próprio de Previdência Social, observadas as 

demais disposições deste artigo, observado o disposto no §2.º, 

podendo ser acrescido de 20% a mais para as despesas com a 

certificação institucional do RPPS no Pró-Gestão e para certificação 

profissional de seus dirigentes e conselheiros. (NR) 

 

§1.º Na verificação do limite percentual definido no caput, não serão 

computadas as despesas decorrentes das aplicações de recursos em 

ativos financeiros conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional. (NR) 
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§2.º O custeio da despesa administrativa, quando individualizável, 

caberá com exclusividade à massa de segurados que dela 

individualmente se beneficiou, devendo ser rateado 

proporcionalmente ao número de beneficiários apurado no último dia 

do exercício anterior, o custeio das despesas comuns a ambas as 

massas de segurados. (NR) 

 

§3.º Eventuais sobras do valor referido no caput constituirão 

reservas, cujos recursos somente serão utilizados para os fins a que se 

destina a taxa de administração. (Acrescentado) 

 

   Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 2023. 

 
Prefeitura Municipal de Andradas, aos oito dias do mês de março de 

dois mil e vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 
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MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ___ DE ___DE MARÇO 

DE 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Excelsos Vereadores, 

 

 

O presente Projeto de Lei visa a alteração do artigo 106 da Lei Complementar 

nº 109, de 17 de dezembro de 2007, no que diz respeito a alteração da taxa de administração 

para manutenção do Regime de Previdência Social do Município. 

No ano de 2020, a Portaria nº 19.451, que alterou o artigo 15 da Portaria MPS 

nº 402/2008, bem como artigo 51 da Portaria MF nº 464/2018, para dispor sobre a taxa de 

administração para custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento do órgão ou entidade gestora dos RPPS – Regimes Próprios da Previdência 

Social. 

A alteração mais significativa diz respeito a alteração do percentual para limite 

dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de Administração que incidirá sobre o 

somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, 

apurado no exercício financeiro anterior. 

Indubitavelmente, a alteração é importante e necessária, em razão das 

alterações realizadas pela Emenda Constitucional 103/19, que trata da reforma da previdência, 

bem como as portarias e instruções normativas que vieram complementá-la posteriormente. 

Em relação à nova sistemática adotada pela Portaria, a taxa de administração 

deixa de ser calculada sobre a remuneração bruta dos servidores ativos, aposentados e 

pensionistas e passa ter a base de cálculo as contribuições dos servidores ativos, não mais 
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sendo apurada sobre as aposentadorias, pensões e eventuais valores percebidos pelos 

servidores ativos que não compõem a base de contribuição previdenciária. 

Os novos percentuais passam a variar conforme o porte dos RPPS, segundo 

classificação estabelecida pelo Indicador de Situação Previdenciária (ISP), divulgado 

anualmente pela Secretaria Especial de previdência e Trabalho. 

Além do mais, com o fundamento na Portaria foi autorizado que esses limites 

possam ser acrescidos em até 20% para despesas destinadas exclusivamente à obtenção da 

certificação institucional no Pró-Gestão e à certificação profissional de dirigentes e 

conselheiros, ampliando a formação dos servidores envolvidos com o RPPS e a qualidade dos 

serviços prestados. 

É salutar que a implementação dos novos critérios de cálculo da taxa de 

administração depende de aprovação de lei de cada ente federativo, observando-se o prazo 

estipulado na normativa, nos termos do artigo 4º, §único da Portaria nº 19.451/2020, vigendo 

a nova taxa a partir do primeiro dia do exercício subsequente à aprovação da lei. 

Nesse contexto, o presente projeto de lei complementar visa a adequação da 

legislação municipal em acordo com a normas federais, sem qualquer prejuízo ao servidor. 

Face ao exposto, Excelentíssimo Presidente e nobres Vereadores, submetemos 

à elevada apreciação desta Edilidade, o presente Projeto de Lei Complementar, confiante na 

sua aprovação, ao tempo em que reiteramos nossas expressões de admiração e respeito.  

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos oito dias do mês de março de dois mil e 

vinte e dois. 

 

 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 





Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 11-03-2022 16:57:45

PÇA VINTE E DOIS DE FEVEREIRO, 62, SALA 12, CENTRO, 37.795-000, ANDRADAS - MG

Possui Arq. Digitais: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS  - SOLICITA.pdf , 11680.2021 - analise e parecer.pdf , Oficio 083
2021 Andradas Prev.pdf

Descrição: SEGUE OFÍCIO Nº 083/2021 -
SOLICITA ALTERAÇÃO DO TEOR DO ARTIGO N º 106 DA LEI COMPLEMENTAR 109/2007, NO TOCANTE A ADEQUAÇÃO DO
MESMO AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 19.451/2020, CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Comentários:

Solicitante:

04949250000123

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ANDRADAS

RG:

Endereço:

CGC/CPF:

Abertura: 26/10/2021 16:22

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ANDRADASOrigem:

11680/2021

SOLICITA

Recebido

Doc. Associados:Doc. Principal:

Assunto:

ENCAMINHA OFICIOTipo de Assunto:

Telefone:

Email: Email - presidencia.

3731-4717, 35 37314717

Possui Anexos: SIM

Prazo:

Envio
26/10/2021 16:31 Recebimento:Envio:
LAURA CRISTINA DA SILVA DE FREITASTramitado por: Origem: PROTOCOLO

Destino: SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANCA PUBLICA ERecebido por:

 TRÂMITE

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
26/10/2021 16:4326/10/2021 16:43 Recebimento:Envio:

LAURA CRISTINA DA SILVA DE FREITASTramitado por: Origem: PROTOCOLO

Destino: SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANCA PUBLICA ERecebido por: GISLAINE SOUZA RODRIGUES SALES

 TRÂMITE

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
09/11/2021 15:35 Recebimento:Envio:
GISLAINE SOUZA RODRIGUES SALESTramitado por: Origem: SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANCA PUBLICA E

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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Histórico de Processo

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 11-03-2022 16:57:45

Recebimento
09/11/2021 15:4809/11/2021 15:48 Recebimento:Envio:

GISLAINE SOUZA RODRIGUES SALESTramitado por: Origem: SECRETARIA DE GOVERNO, SEGURANCA PUBLICA E

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por: DANIEL HENRIQUE FERRAZ

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
16/11/2021 10:23 Recebimento:Envio:
DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO ERecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio: Em razão de fazer menção a repasse ao AndradasPrev, encaminho para parecer, visto que na minuta enviada pelo instituto, haverá aumento do
repasse.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
12/12/2021 19:2712/12/2021 19:27 Recebimento:Envio:

DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO ERecebido por: SANDRA DE CASSIA ROSSI

TRAMITAR

Observação de Envio: Em razão de fazer menção a repasse ao AndradasPrev, encaminho para parecer, visto que na minuta enviada pelo instituto, haverá aumento do
repasse.

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Envio
08/03/2022 11:55 Recebimento:Envio:
SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:

Recebimento
08/03/2022 12:0708/03/2022 12:07 Recebimento:Envio:

SANDRA DE CASSIA ROSSITramitado por: Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E

Destino: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIORecebido por: DANIEL HENRIQUE FERRAZ

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

SILVIA REGINA MENEGUELLO 11-03-2022 16:57:45

Envio
09/03/2022 19:06 Recebimento:Envio:
DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: COORDENADORIA DE GABINETERecebido por:

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: Minuta Projeto de Lei repasse AndradasPrev.pdf , Minuta Projeto de Lei repasse AndradasPrev.doc

Evolução:

Comentários:

Recebimento
10/03/2022 17:2910/03/2022 17:29 Recebimento:Envio:

DANIEL HENRIQUE FERRAZTramitado por: Origem: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Destino: COORDENADORIA DE GABINETERecebido por: VIVIANNE CONTI

TRAMITAR

Observação de Envio:

Possui Arq. Digitais: NÃO

Evolução:

Comentários:
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